
RESOLUÇÃO N.º        /2011

Recomenda ao Governo a avaliação e revisão do apoio ao arrendamento 

jovem e a promoção da “reabilitação urbana low cost”

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Proceda à avaliação do actual Programa “Porta 65” de apoio ao arrendamento jovem 

e às causas do respectivo insucesso.

2- Reveja o sistema de apoio ao arrendamento jovem, considerando eventuais modelos 

alternativos ao vigente e de modo a propor uma solução sustentável que 

efectivamente apoie a emancipação dos jovens na dimensão habitacional.

3- Promova a "reabilitação urbana low cost", permitindo o alargamento da oferta de 

habitação reabilitada para os mais jovens, a preços mais acessíveis.

Aprovada em 4 de Novembro de 2011

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


